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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

o REQUERIMENTO

o . PERGUNTA

Número I XI( _8)

Assunto: Reordenamentoda redeescolar- EscolaBásicaIntegradacom
Jardimde Infânciado Couço

Destinatário:MinistériodaEducação

Exmo.Sr.PresidentedaAssembleiadaRepública

A Resoluçãodo Conselhode Ministrosn,o44/2010, publicadanodia 14de Junho,que defineos critérios
de reordenamentoda redeescolar,determinaque«a reorganizaçãodosagrupamentosdeescolae das
escolasnãoagrupadasdeveprocessar-sede formagraduale em funçãodasespecificidadesde cada
agrupamentoe decadaescolanãoagrupada,nãopodendodeterminar,a)a extinçãodeagrupamentode
escolase de escolasnãoagrupadasquesejamos únicosexistentesno respectivomunicipio;e b) a
criaçãode agrupamentosdeescolascomumadimensãodesadequadaaodesenvolvimentodoprojecto
educativo»,

Nodia30deJunhode2010,osDirectoresdasEscolasdoconcelhodeCoruchereuniramcoma Senhora
DirectoraRegionalAdjuntade Educaçãode Lisboa,ondelhesfoi comunicadoque,no concelhoque
Corucheiria haverumafusãoda EscolaBásicado Couço,da EscolaSecundáriade Coruchee do
AgrupamentoEducor.Ostrêsdirectoresdasrespectivasescolasmanifestarama suadiscordânciaquer
como processousadoquercoma propostaapresentada.

Em 7 de Julhode o SenhorDirectorRegionalde Educaçãode Lisboanomeiapor Despachocomo
PresidentedaComissãoAdministrativaProvisóriao Directorda EscolaSecundáriade Coruchee, em20
de Julhode 2010,é enviadoao Directorda EscolaBásicaIntegradado Couço,cópiada Informação
Propostan.o73/EMPAAG/2010,de19deJulho,relativamenteàconstituiçãodoAgrupamentodasEscolas
de Coruchee à nomeaçãodoselementosquecompõema ComissãoAdministrativaProvisória,ondeé
dadoconhecimentoqueosórgãosdegestãodastrêsescolascessamassuasfunçõesnodia31desse
mesmomês.

Recorde-seaindaque no dia 9 de Julhode 2010foramaprovadaspeloPlenárioda Assembleiada
RepúblicaquatroResoluções(respectivamentecomosn.Os 92/2010;93/2010;94/2010e 95/2010),todas
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publicadasnoDiárioda República,I série,n.O155,de 11de Agosto,ondea Assembleiada República
recomendaaoGovernoqueprocedaa umareavaliaçãoe definanovoscritériosparao reordenamentoem
curso,propõequeexistamcritériosde qualidadenadefiniçãoda redeescolar,recomendaa criaçãode

. umacartaeducativanacionale a suspensãodaaplicaçãodaResoluçãodoConselhodeMinistrosn.O
44/2010,de14deJunho.

Entreos diversosaspectosa referir,frisamoso ponto4 da Resoluçãon.o93/2010(<<AAssembleiada
República(...)recomendaaoGoverno(...)4-Adefiniçãodanovarededeagrupamentossejapreviamente
apresentadae discutidanointeriordasescolasquevãoseralvodereordenamento»)e ainda,o ponto2 da
Resoluçãon.o94/2010(<<AAssembleiadaRepública(...) recomendaaoGoverno(...)2-Desenvolva,num
prazodedoisanos,umacartaeducativanacionalqueplasmeumaestratégiadegestãodaredeescolare
quesejaconstruídacomenvolvimentodasautarquiaslocais,nomeadamentepartindodassuascartas
educativas,das comunidadeseducativase dos órgãosde gestãoe administraçãoescolar,das
associaçõesde paise encarregadosde educaçãoe dasassociaçõesde estudantes,obedecendoa um
conjuntode critérios»)e a alínead) do ponto4 da Resoluçãon.O95/20102010(<<AAssembleiada
República(...) recomendaaoGoverno(...)4-A reorganizaçãodosagrupamentosdeescolassejapautada
pelosseguintescritérios:(...) d) Queo processode associaçãoentreescolase agrupamentossu~ada
iniciativae dasdinâmicasdasescolase nãosejaumaimposiçãodasdirecçõesregionaisdeeducação»).

Acrescequeo DecretoRegulamentarn.o12/200,de 29deAgosto,que"defineascondiçõesnecessáriasà

constituiçãoe à instalaçãodos agrupamentosde escolasdo ensinobásico"(diplomavigente),estipulano
seuartigo5.° (processodeconstituiçãodeumagrupamentode escolas)o seguinte:

«1 - A iniciativaara a constituião de uma ru amentode escolascabeà res ectivacomunidade
educativa,atravésdos órgãosde administraçãoe gestãodos estabelecimentosinteressados,do
município,bemcomododirectorregionaldeeducaçãodarespectivaárea.

2 - Para efeitos do dispostono númeroanterior,o estabelecimentoou o municípioapresentamao
directorregionalde educaçãoda respectivaáreaumapropostade constituiçãodo agrupamento,subscrita
pelos óraãos de aestão dos diversos estabelecimentosenvolvidos,da qual constem os seguintes
elementos:

a) Estabelecimentosa agrupare áreasgeográficasde influência;
b)Populaçãoescolarabrangida; .

c) Finalidadesvisadascoma constituiçãodoagrupamento;
d) Recursoshumanos,físicose financeirosdisponíveís;
e) Designaçãopropostaparao agrupamento;
~ Estabelecimentoprevisto para sede,do agrupamento,onde funcionarãoa direcçãoexecutivae os

serviçosdeadministraçãoescolar.
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Considerandoa completadiscordânciamanifestadapelosórgãosde gestãode todas as escolas
envolvidas;

Considerando,os fundamentosapresentadospelo ConselhoGeral da EscolaEBI/JIdo Couço,
designadamente:

A existênciade riscode perdade qualidadedo ensinona localidadedo Couço,pelodesaparecimentode
umagestãode proximidadeagoraexistente;

A existênciade ProjectosEducativosdisparesemrelaçãoaosobjectivos,dificilmenteconciliáveisnum
espaçodetempoextremamentereduzido;

o perigode instabilidadenoseiodapopulaçãoescolar,dadoa claraoposiçãoaoprocessoem causa;

As dúvidasem relaçãoao futuroregimea aplicaraosfuncionáriosdo estabelecimentode ensinoem
causa,comeventualperspectivadaperdadealgunspostosdetrabalhoexistentes;

Considerandoa orgânicado mega- agrupamento,ondese determinaa existênciadeapenasumconselho
geral, um director e um conselho pedagógico,com a consequentedestituiçãodos órgãos eleitos
democraticamenteporcadaescolaparaum mandatodequatroanos;

A distânciaa percorreraté à sededo agrupamento(25km)semqualquerredede transportesque garanta
a fácildeslocaçãode todosos intervenientesnacomunidadeeducativa;

A formacomotodo o processofoi desenvolvido,semdiálogo,audiçãode todosos intervenientes,
nomeadamentedosencarregadosdeeducação,

Tendoem contaas regrasestabelecidaspeloDecretoRegulamentarn.o12/2000,de29 deAgosto,quanto

ao processode constituiçãodos agrupamentosde escolas,e queo seu incumprimentogerasituaçõesde
ilegalidadeporpartedo Ministério,

Considerandoas Resoluçõesda Assembleiada Repúblican,Os 92/2010,93/2010,94/2010e 95/2010,

aprovadasem 9 deJulhode 2010,relativamenteao reordenamentoda redeescolare à recomendaçãoda
suspensãodeaplicaçãoda ResoluçãpdoConselhode Ministrosn.o44/2010,

Ao abrigoda alínead) do artigo156.°da Constituiçãoe da alínead) do n,o1do artigo4.°do Regimentoda
Assembleiada República,pergunta-seao Ministérioda Educação,
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a) Qualo conhecimentoconcretoquetemdoprocessoe dasconsequênciasdodesmantelamento
da EscolaBásicaIntegradacomJardimde Infânciado Couço?Estãoasseguradastodasas
condiçõesqueestaEscoladetinhaparacontinuara desenvolvercomêxitoo ProjectoEducativo
queestavaemcurso?

b) Comoequandotencionao GovernodarcumprimentoàsResoluçõesdaAssembleiadaRepública
n.os92/2010,93/2010,94/2010e 95/2010,aprovadasem9 de Julhode 2010?E quantoao
DecretoRegulamentarn.o12/2000,de 29de Agosto,comotencionao Governocorrigiro seu
evidenteincumprimento?Tencionao Governo,noestritocumprimentoda legislaçãoemvigor,
revertera situaçãodo agrupamentodeCoruchee manteremfunçõesosórgãosdegestãodas
trêsescolasenvolvidas?

PaláciodeS.Bento,21deOutubrode2010

Os Deputados,

MiguelTiago
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